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Ementa do Prcieto: Acrescenb dáo as metas ísias da Lei no 6290 de 09 de

dezembro de 2021 - Plano Pluianual do munictbio de Muridé

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrêvem ao flnal, no uso de suas atíbuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft. 72, VII, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 . DO REGIME DE URGENCIÂ

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o quê dispõem a Lei Orgânica

Municipal:
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Art. 80 - O Prefeito pode solicatar urgência para a apreciação de projeto de sua iniciativa.
§ 1o - Sê a Gmara não se maníestar em até 45 dias sobre o pÍojeto, será ele incluído na
Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberado quanto aos demais assuntos, pâra que se utilize a
votação.

§ 2o - O prazo do pafiigrafo ônterior não corre em período de recesso da cámard nem se aplia
a projeto que depende de um quorum especial para aprovação de lei orgânica estatuária ou
equivalente a código.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Aít. 98, Quando se trdtar de projeto de lei com prôzo de apreciação fixado pelo prúetto, este

será encaminhado à Cornissão de Constituição, Legislação e lustiça, para parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias,

§ 10 - Se pela sua Étureza, o projeto exigir parecer de outsas Comissõ€s, estas sê reunirão

con untamente, dentro do pràzo de 05 (cinco) dias, imprcrrogávets, pala opinarem sobre a

matéria, exceh.rada a @mis6ão de Redôção, que terá prôzo distinto de até 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos 06 píazos a que se refeÉ este artiqo, e emitidoS os parecêres, incluir'se.á o

projeto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § 10, o proieto será anunciado par.r a

ord€m do dia da reunião s€guinte;

§ 40 - Os projetos â que se refere este artago terão preferência para discussão e votação sobre

todos os demais, salvo na hiÉt6e do proieto de Lei Orçamentária;

§ 50 - Os projetos da lei e de resolução, sob regime de urgêrÉia, quê receberem ernendas até a

la disclrssão, voltaêo às CoÍÍrissões respectivas, as quais terão o prazo méximo de 03 (ffis)

dias, comum a todas elas, para que possam emitir parecer sobre as inova6€s propostas,

2. O','ORU" EXIGIDO PARA VOTACAO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de f4uriaé/l'lc, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esÉcies de

projetos dê lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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3 . MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Proleto Lei no 146 de 23/OS12O25, que Acrescenta ação as metas ísicas dd
Lei no 6290 de 09 de dezembro de 2021 _ pldno pluidnual, carece ser analisado com
base nos fundamentos a seguir.

Da comoetência. iniciativa e constitucionalidade

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,
tratada no presente projeto (abertura de crédito), é exclusiva do prefeito Municipal, de
conformidade com a Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição
Êstadual e Constituição Federal.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu
aftigo 24, as competências concorentes, dentre as quais, o inciso I traz a
competência legiferante sobre Direito Financeiro:

An, 24. Coínp€te à União, a6 Estâdos e ao Distito Fêderat tegjstôr €oíon€nteÍnente sobÍe:
I - drreito tdôutáho, in hc€tlo_ p€ntúrdáno, econ&nico e uôanilrico; (...)
§ ro No ámbito da tegi§agão cDnonentÉ, a competéítia .,a Uni:ro timitar,§e_á a e.tatde.Êr noÍín6 geràis,
§ 2o A coínpetênda dã União pôrã tegislar sob.e nomas gerais não êxdula coínrctêncja supt€nnênlàr ós Esa(lcs_
§ 30 Inêiistndo l€i tedêr.t sob.E no.mas gêrais, 06 Êsta(bs ercrtêrão a coíipetêírja tegidativa ptênàr pàÍa ãbeft,eÍ à

§ 40 Á sipeNeni&rj. dê lêi fedeÉt soblÊ nomâs g€ràis §lspenê a dcáda dâ t€i esratu t, no que thê for conõíio.

Pr.ça cd Psch@ 
_dê 

M6dêiG jrÍÉ, cê.I,o . ciM pcra 15r_ Í;r (3â 363s630s0, cEp 36 sso-015 , Muiáá . McE,[ht .4q@Í:,!êra4qEsrnq!q!!! . s(e c,tu ar 
.!ais.qúrq]4á@iõ-

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face
do interesse locrl, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da
República. E sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do
Poder Executivo Municipal, portanto encontrd-se juridicâmente apto para tramitação
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Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§1o do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

artigo).

No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e U,

tamtÉm do Telto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Art. 30. Compete aos l.4unicípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar â legislação federôl e a estadual no que coubêr;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988,

dispõe o artigo 166, §8o:

Art, 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçêmentárias, ao

orçamento anual e aos cráiitos adicionôis serão apreciados pelas duas Casas do Congresso

Nacional, na forma do regimento comum.

§ 80 Os recursos que, em decorênoã de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei

orçamentária anual, fi@rem sem despesas correspondentes @êrão sêr utilizados, conforme o

caso, mediante cráJitos especiais ou suplementares, com pÉvia e especíÍica autorização

legislatúa.

Veja-se que a lei orgânica municipal estabêlêce que é de competência privativa

do prefeito municipal elaborar o orçamento anual, vejamos:

Art. 77 - São matérias de iniciêtiva privativa, além de oirtras previstês nesta Lei Orgânaca
II - do Prefeito:
e) os planos plurianuais;

PÍ!ça Cél P.cheo d. M€dd@, !,/d. CênlÍo , C^& PGr r 152 - Tel (32)36396-3050 CEP3ô630,015-Mlnaé-MG
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A lei orgânica municipal estabelece ainda que é de iniciativa do executivo:

Da Leoislacão vioente e do PPA

Como se sabe o Plano Plurianual - PPA é um instrumento de planejamento

estratégico e global de uma gestão administrativa, abrangendo um período de quatro

anos e dispondo sobre os programas e ações de governo.

Assim, deve ser elaborado no primeiro ano de gestão e para entrar em vigor no

segundo ano, até o primeiro ano da gestão sêguinte, garantindo a continuidade

adminisFativa dos programas e as ações da administração fixados ou em andamento.

Tem-se que o Plano Plurianual é uma norma legal com prazo definido, com iniciativa

legislativa vinculada, isto é, apenas o PÍefeito tem a competência de tomar ôs

providências necessárias à remessa do projeto de lei à Gmara Municipal, no prazo

definido na Lei Orgânica Municipal - LOM.

A proposição dispondo sobre ACRESCIMO DE MEIAS FÍSICÁS no plano

Plurianual veicula conteúdo próprio e possui destinação constitucional esryífrca. " Com

efeio a Lei de Responsabilidade Fiscal dispfu que d udlidação orçamentária de

investtmentos pluianrais submeb-se d previ§o do PPA (art. 50, §5"); p@eitua mats,

*m amparo no plurianual, a expansão dd atÍviüde govemamental eguivale à desrysa

não autoizdda, irrqular e lesiva ao patimônio público (ar6. 15 c/c os at6. 10 II, e
1Z §4o), subnetendo o ordenddor a resrynder @r crime contra as frnanças pública,

(Lei n" 10.028, de 19.10.00; inserção do art 359 - D no Código Pendt). (Ftávio C. de

Toldo Júnior e Sérgio. Lei de Responsdbiliüde Fisâ|. 3d Ed. go paulo: Editom NDI

2005 p. 3O.

P6ç. Cer P.cn@ de M€dãrc sru cenrro cuposütrsz-T.r Ga36396305caÉP$sao{15.M.j"é.MG
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Art. 114 - Leis de iniciativa do Poder Exe<úivo estabelecerão:
I-oPlanoPlurianual;
II - as diretrizes orçarnentárias;
III-oorçamentoanual.
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Dessa forma, o Plano plurianual não deve mais ser elaborado de forma
genérica, com a finalidade apenas, de atender aos disposiÍvos constitucionais, mas,

sim, de forma a quantificar os objetivos e metas físicas. Nesse compasso, constata-se

que os elementos formais integrantes do plano plurianual demonstra um

planejamento governamental que gira em torno dos seguintes temas: 1. Êducação 2.

Planejamento 3. Desenvolvimento 4. Administração 5. Cultura 6. Cidadania 7.

Mobilidade 8. Saúde 9. Gestiio 10. Esporte.

Para cada tema citados, foram traçados os objetivos estÉtáJicos, incluídos os

programas, seus objetivos, público alvo, tjpo, horizonte temporal, ações e suas

descrições, contendo o Codigo, Nome, Ipo, produto, Unidade Medida, Exercício, Meta

Física e Valores, para o perícdo 2022 a 2OZS. Excepcionalmente, no primeiro ano de

gestão/mandato, o PPA e LOA tramitam em conjunto, diante do prazo constante na

Lei Orgânica Municipal e regras regimentais, a justificar que as Metas e prioridades

que integre o Poeto de Lei do Plano Plurianual e não o poeto de Lei das diretrizes

orçamentárias.

Assim, com o envio do Plano Plurianual 2022-2025 as ações prioritárias - que

têm precedência na alocação de recuEos e na execução do orçamento anual -

permitindo a análise e discussão de um planejamento de quatro anos, com ênfase

principalmente para o primeiro exercício de sua vigência.

O procedimênto legislativo seguiu o trâmite regimental. O projeto atende o

interesse público, ao propor a alteração das ações das metas flisicas, eis que atende à

necessidade da Administração para trazer ao PPA o acréscimo seguintes:

; PROGRAMA OO4O - [,{EDIÂ E ÂLTA COMPLMDADE HOSPITALAR E ÂI4BUI-ATOPJUAL

Z PROGRÂN4A OO4I - VIGILANC1A EM SAÚDE

PBçlcêr Pdr6 d. Mêdêc ./,*, csrrE - CÁü p6r& 152 .T.t (32) 3sa9 05ê CEp 36rsoa1s Mrri.á. itc
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Conforme restou demonstrado o presente projeto mostra-se possÍvel, legal e
moral, porém, essencial é ser dado a ele autorizacão legislativa, em virtude do
princ(Dio da legalidade que norteia os atos da Administíação e, ainda, de avaliação

comprobatória da utilidade e moralidade do ato.

4 - DA COÍ{CLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Proleto de Lei de protocolo no 146 de Z3IOS1ZO25, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIOÍ{AL E LEGAI- devendo o mesmo

em Derradeiramente, cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão, é de cunho meramente
ooinativo de atividâde intelectual, ou seia. tem câráter técnico opinativo,
não vinculando os vereadores à sua motivacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somênte aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDÂDE OU ÃO DÀ APROVAçÃO, eis que

o parecer não yincula as comissõês permanêntes, nem uío pouco reflete o
pensamento dos edis. Do plenário da Câmara Municipal de Muriâe/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, data dd votdção em ptenário.

P6ç. C.l P&à@dê lrt€dq@,3/Íp c. E-crr4pcÍr152-Í.1.(3a3a3a6-305GCEpúSAO{,5_M6.é-nc
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RÁNGEL lvlARnNO DE OLIV

PIUNIQUE HELENA DA CU DE) - Relatora

REGINALDO RORIZ - Membro

CHRISTIAN TANUS BAHIA - Suptentel

Comissão de Cor stitu ição. e Justiçâ - Composição aÉ. 83 RI.

MA LA

EA - Relator

ANTÔNIO AFONSO (AFONSO DA SAÚDE) - Membro

CLEISSON EVANGEUSTA DE (CLEISSINHO) - Suptentd
Comissão de Administração púbtica - ComposiÉo aÍt. 83 RL

REGINALDO ZA RORIZ - Presidente

CLEISSON EVANGEUSTA (CLEISSINHO) - Relator

ANTONIO AFONSO (AFO DA SAÚDE) - Membro

DEVAIL GOMES - Suplente3

Com. dê Finânças, Orçamentos e Tomada de @ntas - Composição art. a3 Rf.

' tutigo 66, §§ 1 e 2 do Reqtínento Intemo
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PROJETO LEI o: 146/2025

Protocolo not 1943/2025 - Data: Z3|O5|ZO2S

Objeto de análise pela Diretoria lurídica nos termos da proposta
apresentada: Acrescenta ação ds metas lsicas dd Lei no 6290 de 0g de dezembro de
2021 - Plano Pluianual

Autor; Poder Executivo

Ab initio, imr/,.nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria
lurídicã Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto
estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem_se em manifestação
efetivamente legítima do parlamento.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

li

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as
circunstâncias e nuances (questões sociais e polÍticas) de cada proposiÉo.

Por essas razões, esta Diretoria JuríCica, não vislumbra nenhum vício de
ordem legal que impeça seu normal trâmite, s€ndo que a análise da
Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feitâ exclusivamênte pela Comissão
de Constituição, Legislação e Justiça.

PEç.cd rkrEder/t d..6, EÉ, Crro- óre p6{ jA_i. 32) 363eê3oáe CEp 3a
E{/bú: mmô€tuamu@ m oov V . sd. Orod irdr-eoanous!êJorji'i-

Dessa forma, a ooinião iurídica exarada não tem forca vinculante. oodendo
seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa.
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as formalidades legais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nêsse sentido é o entendimento do
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs ã sua posição a
respeitoa

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a
Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem
como, tiv r m n

E o parecer, salvo melhor e soberano juizo das Comissões e plenário desta Casã

Legislativa. l4uriaé/Mc, ddta da votação do parecer das Comissões da Câmara

Municipal de Muidé.

Francisco Cãrvalho Co

OAB/MG

4 "O @rser emitido pr pÍ@urador ou ad@Edo de órgão da ddmininrâçáo

administrativo, Naú nais é do que a opinião eoitjda peto oryrador do direÍto, opinião t&nico_jurbica,
que oténtàfti o ddministador na tonada da ffi, lra prática do ato administratw, EE se @nstjtui
na exea$ão ex ofrcio da lei. Na otútunidade do julgamenA potqudnto envrlw;Co na 6pAE simpts
prde. ou seia, ato opinatito que @erid ser, ou não, consifurafu pto úminisfuoa,, (Mandado de
Segurança no 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. l4arco Aurélio de Mello - STF.) Sem grifo no
oriqinal

PÉçl Cêr P*]l@ d. lrâd€iB, ,rp, cdrlr - c^e p6rr 152, ret tsz) 3639ê3050. crp 36 gso{ú - Múiàé _ itc
E-M.rrr frmla@maômuriãê mo_Oql!! - Shê OÍci.t wÉm6úui!.hoodbr
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Como iá destacado no parecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

lurídico
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pAREcER DA coMrssÃo - cÂi{lRA MUNrcrpAL or uunrlÉ/uc

A Comissão de Finanças, Orçámentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subxrevem ôo final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aÍt. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 2l1do Regimento Interno

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

A instituição do ppA é necessária para o seu aperfeiçoamento das ações

governamentais e estabelecimentos de metas administÊtivas, por meio da atualização

dos programas e ações que o constitui, de modo a refletir as demandas da sociedade

e na prevalência do interesse local.

Observa-s€ o disposto no art. 170, do Regimento Intemo:

^rL 
17O. lj.io ãir Pl€nario, o Êúú.to scÍÁ dHbrÍdo à çdnt õc. p..rr|-t.i|t ., qr .ttd..!o .tê

ârt êlrb. p.rt .í à tlG.., .!ndo quq tÊrdo .!dm o.o.ri.b, o FoJ.io i€íá tndúito n ord€m do dtà
para dbd.rro a votãçáo, aonÍorm. ..aüêj
§ lo - Em reqra, o§ proi:tos dê lej e de rc6dução põam poí 03 (UÊ) vo|acões;

§ 20. No flenáno o ploieto é $bínetiô à r. (pÍrÍneira) disojssão, podsÍo ser:

a) reieita{ro;

b) apíüãdo, sem €ínendàsj

c) apÍolado, co.n eÍrÉndô§ das c(nis€ôes;

d) receber emeMàs, írbêmencta§ ou suHitutivos êm pieúno.

I - SÊ o PÍorto é rcjeitado sêgúii FlaÍa à SêdEtaíia ô Cànâra pôra aquúam€íto;
II Na hipo'tese (le ser apíwado sêm emeidas, será enúado à Mesa Di.Etora para, nas reünií,€s suhsequêntês, t á

2a e 3a votã(F€si

UI - 5€ Íor ap.ordÍlo coín eri€rÉas das C6ínissõê, sêíá àrüado à Coínsão de Reda@ pafà daboração d€ códà da

rcdação do v€iddo, ou se)a, â no/a rcd4ão do píoF,ro coín as €ír€rxtas àpíovadag no ro (pníiêiÍo) tuíno dê

votaçáo, para quê este rêtorÍiê ào plêúdo;

APRCVADO
ui&PAr. I

L ?:;E

Práç. Cer P*h@ d. tlêdá6 ,.É c6üo , c^e pcrtu 152 ra. pz1 :aesa:o* cee se_eao_lr 5 - üjn á _ t G
E-Màll fifr«DeúaÍamunêe mô ôôv br . SIE Ofdat: e @fuBmuM moov br
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§ 3Ô - Havefldo apr€§entação d€ êínêítdâs êín pl€náÍto, o prclêto sirá da pautà, sendo rcíÍEtdo, coín as êmeídas,
à6 coínissõcs PerÍraÍEnte6 cDmpetêntes, após o que, sntü<tG os precêíEs, íEbnaá à oí.,€m do oia para

apí€o..Éo pdo ÊeÍÉrio;

§ 40 - o píol€to qu€ rEcebêr €ÍneÍÉas em plenálo êtoínaé às coínis§ôes ê vdbrá à pôurà ainda €ín lô (DfiÍpiG)
dsors6ão, podênô ser:

a) ap.ot.dLlo coín ernendâs, hiÊjtese €m qLr€ será enviâ(b à Comissáo d. Redasão para etabolEção ú Íedação do

b) aprovado, teido as emêíÉas rc,êibdàs, seguiá pàrà a S€s€õria pa-a r à 2a di<oe:o e x{ação.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

1ar

0)rimeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Ârt. 197. EmeMâ é a proposição apresentada como acesóia de outra, podendo seri

I - supressiva - aquela que implica no cáncelamênto de parte da proposiÉo;

II - substjfutiva - é aquela apresentada como sucedânea de parte de uma proposição e que

tomaÍá o nome de "substitutivo" quando atingir a proposiéo no seu conjunto;

III - aditiva - à que acrescenta algo à proposição;

IV - de redação - aquela que altera somente a redação de qualquer proposição.

Não ocorreu a apresentação de!!!CI!Le§.

No que tange ao mérito, cab€ tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do

Pr.çá c.r PdE d. M.dêi6 ,É, Cálro. crE po6Í{ r52 - rd (42) 3!3e6!ojdEp 3stloats - MirÍj.é. MGElhl,r mmírdmarãmuiao ho oov hr , siô onci.t m 6m.Ém!de.m .ov,bí
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projeto com as emendas apresentadas PELOS EDI' quando houveÍ, ejs que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem t:io pouco reflete o

oensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do poeto e passa a presente matéria para análisê dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, datd dd votação em plenário.

REGINALDO - Presidente

CLEISSON EVANGE (CLEISSINHO) - Relator

ANTôNIO AFONSÔ SÔARES (AFoNso DA SAÚDE) - Membro

DEVAIL GO[4ES RÊA - suplentes

Com. de Finanças, Orçamentos e Tomada de contas - Composição aÉ. 83 RI.

c'"ça cel*rÉo oe üeoaiã.1*. c-to.ceu coatr tsz Í.1. (32) 363cêo5l! CEP 35 3tô-015 _ MuÍi.á'rlc
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PARECER DÂ COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, Ill, âssim se manifesta:

uruoP^t DÍ

APF{CVADO
AL oó tí

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatÍvel com os instrumentos normativos

citados.

E

Pra cd Pa.rsd.ir.dc@, !,Íp. idE". cM pcr^ats2 Íd i32) 36i€ê3o5c cÊp 36sso-0ts - Muüa. rrc
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos
devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Poeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e III,
sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação Final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDAçÃO FTNAL DÂ PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao flnal subscrita, verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att 239. A reddÇão frnal do Projetq para ser disutida e votada, independe dos

interstícios constdntes deste Reg i mento.

IV - PARECER FIÍ{AL

Este é o parecer final da Comlssão de Redação e Assuntos Diversos, pêIe-a

publicacão da ores€nte lei. com a redacão conforme pÍoieto de lei.

Foi deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em todas as votaçôes no

que tange ao mérito, com eventuais âiustes feitos por esta Comissão (se neces-çário)

e

Pãçà Cêr P.ch6od. M.deirG, !/n! Cêrno ' C^& ÍÀos L152 Í.r (32)3â306-3050- CEP 36 340{15 lAn.é ilc
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art. 240 do Regimento Interno6. MuÍiaé, ddta em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS ( WILSON REIS) - Presidente

CH BAHIA - Relator

CLEISSON DE SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADITSON DUARTE - SUp|enteT

Comissão de RedaÉo e Assuntos Diversos - Composição aÉ. 83 RI.

" *fti dniMa enêida à tdaáo frnal, cofi a frDali&e exclusiva de ordenar a màtétb, @ÍUir d

lirrgudgefi, os eDganos, as coDtradir:@5 ou pra aclarar o seu Exto,

? Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regamento Intemo

PBçã C.l P&he óê iloddÍG ,É, Csto Car P6Í& 152-T.t.: i32)3ô39&3o5o CEP 3,6 330-015 rim.é _ irc
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dando a matéria a forma adequada para sua publicacão. conforme estabelecido no


